
EMENTA:  REQUER  DA  COORDENADORIA  DE  LIMPEZA

URBANA  A  REALIZAÇÃO  DOS  SERVIÇOS  DE

“CATA  TRECOS”  NO  CRUZAMENTO  DA  RUA

PARAÍBA  COM  A  RUA  PERNAMBUCO,  NO

BAIRRO IPIRANGA. (SOL 13340)

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

Solicitamos  desta  Coordenadoria  de  Limpeza  Urbana  que

proceda com a imediata realização dos serviços de “cata trecos” e entulhos depositados

no cruzamento das Ruas Paraíba e Pernambuco no bairro Ipiranga.

REQUEREMOS  nos  termos  constitucionais  e  regimentais,  e

depois de ouvido o Plenário desta Egrégia Casa Legislativa, que seja oficiado o Exmo. Sr.

Prefeito Municipal, para que determine que a Coordenadoria de Limpeza Urbana (CLU)

providencie a imediata coleta no local acima citado.

Sala das Sessões, 03 de fevereiro de 2022.

MAURÍCIO GASPARINI
Vereador - PSDB

(SOL 13340) 

REQUERIMENTO Nº 414/2022
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